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GABINETE DO VEREADOR IVANILDO DOS SANTOS DA COSTA 

• 

• 

INDICAÇÃO N°  )i )1/2021 

O Presidente da Câmara Municipal de Caicó, Ivanildo dos Santos da Costa, no 

desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao Exmo. 

Senhor Prefeito, Judas Tadeu Alves dos Santos, solicitando entendimentos com a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, no sentido de pedir a instalação de brinquedos adaptados para crianças 

com deficiência em estabelecimentos de ensino, praças e áreas de lazer do Município de 

Caicó/RN. 

JUSTIFICATIVA: 

A instalação de brinquedos adaptados para crianças com deficiência em locais públicos, 

tem por objetivo garantir um direito universal que é fundamental para o desenvolvimento saudável 

de qualquer criança: o direito de brincar. Neste caso em específico, pretende-se assegurar o direito 

de brincar às crianças com deficiência do município de forma inclusiva em espaços que 

disponibilizam brinquedos recreativos para crianças que não têm deficiência. 

Ivanildo dos Santos da Costa 
Vereador PSDB 

Lido e Despachado no Expediente en?  5  42)2021.  . Oficio(s) n°(s)  /2021. 
Data(s) de envio: 6 / /2021. Servidor:  . Resposta(s):  



Caiiiiiiiiiiigiiiiiiii R" 
PROTOCOLO GERAL 1619/2021 
Data: 25/10/2021 - Horário: 10:27 

Legislativo - IND 1444/2021 


